Oficion® ™21  (SF)

Brasilia, em A% de /&'\N&\B de 2019.

A Sua Exceléncia a Senhora
Deputada Soraya Santos
Primeira-Secretaria da Cadmara dos Deputados

Assunto: Comunicagé@o de remessa de matéria a sangéo.
Senhora Primeira-Secretaria,

Comunico a Vossa Exceléncia que, aprovado sem alteragdes pelo Senado
Federal, em revisdo, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,
para os fins constantes do art. 66 da Constitui¢cdo Federal, o Projeto de Lei da Cémara
n° 109, de 2017 (PL n°® 5.446, de 2016, nessa Casa), que “Altera a Lei n° 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que ‘Institui o Cédigo de Trénsito Brasileiro’, para dispor sobre
transporte escolar e transporte remunerado néo licenciado”.

Atenciosamente,
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